
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº ____ DE 2025 

(DO SR DIEGO GARCIA)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  para

debater  sobre  o  PL  9674/2018  que  Institui  a

Semana Nacional  de Conscientização,  Prevenção

e Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) nas

escolas públicas e privadas de ensino fundamental

e médio em todo o território nacional e dá outras

providências.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública para debater

sobre o PL 9674/2018 que Institui a Semana Nacional de Conscientização, Prevenção e

Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) nas escolas públicas e privadas de ensino

fundamental e médio em todo o território nacional e dá outras providências, considerando a

necessidade e urgência do referido tema. 

Indicando, desde logo, os seguintes expositores: 

1. Representante da Associação de Desenvolvimento da Família - ADEF/Family Talks 

2. Representante do Instituto Isabel

3. Lia Flávia Salviano, Psicóloga, mestre em psicologia clínica e especialista em saúde

mental. 

4. Dra. Luci Pfeiffer, Psicóloga com doutorado em Psicologia Educacional, professora

universitária  e  pesquisadora  reconhecida  na  área  de  desenvolvimento  infantil  e

educação,  presidente do Departamento Científico de Prevenção e enfrentamento

das causas externas da Sociedade Brasileira de Pediatria. 

JUSTIFICATIVA

*C
D2

51
00

10
72

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251001072700

RE
Q

 n
.8

6/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
05

/2
02

5 
15

:4
6:

04
.1

93
 - 

CE



A realização de uma audiência pública para discutir o Projeto de Lei 9674/2018, que

institui  a  Semana  Nacional  de  Conscientização,  Prevenção  e  Combate  à  Intimidação

Sistemática  (Bullying)  nas  escolas  públicas  e  privadas  de ensino fundamental  e médio,

revela-se não apenas necessária,  mas urgente,  diante da complexidade e gravidade do

fenômeno social que o projeto busca enfrentar. 

Tratando-se de um projeto que lida diretamente com crianças e adolescentes,  a
transparência e o diálogo com a sociedade civil,  especialistas em educação,  psicologia,
direito e representantes das comunidades escolares são imprescindíveis para a construção
de um marco normativo robusto, que contemple as diversas nuances do bullying e suas
consequências jurídicas, como a violação da dignidade da pessoa humana e o direito à
educação em ambiente seguro e saudável

Socialmente,  o bullying representa uma problemática que transcende o ambiente
escolar, afetando a saúde mental, o desenvolvimento emocional e a convivência social dos
jovens.  A  audiência  pública  possibilita  a  exposição  de  relatos,  dados  estatísticos  e
experiências práticas que evidenciam a urgência de políticas públicas eficazes. Além disso,
promove a  conscientização  coletiva  e  o  engajamento  de todos os  atores  envolvidos  —
educadores, familiares, estudantes e gestores — na construção de uma cultura de respeito
e tolerância. A Semana Nacional proposta pelo PL 9674/2018, ao ser debatida amplamente,
pode se consolidar como um instrumento pedagógico e preventivo, capaz de transformar a
realidade das escolas brasileiras.

Portanto,  a  audiência  pública  não  é  apenas  um  rito  formal,  mas  um  espaço
democrático vital para o aprimoramento do projeto, garantindo que as medidas legislativas
sejam adequadas,  inclusivas  e eficazes.  A urgência  do tema,  dada a  prevalência  e os
impactos  do  bullying,  impõe  que  o  debate  seja  conduzido  com  profundidade  e
responsabilidade, assegurando que a legislação resultante contribua decisivamente para a
promoção dos direitos humanos e a construção de ambientes escolares mais seguros e
acolhedores.

Sala das comissões, _________ 2025 

Deputado Federal Diego Garcia 

Republicanos/PR 
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